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Objeto: Registro de Preços para aquisição Equipamentos e Materiais Permanentes para atendimento da 

Rede de Atenção Especializada de Saúde no Município de Marituba/Pa, conforme propostas 

10299.375000/1180-09 e 10299.375000/1190-01 do Ministério da Saúde.  
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020 PE-SRP-SESAU/PMM 
 
 

PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE MARITUBA, CNPJ: 01.611.666/0001-49, sito à Rodovia BR-316, s/n, km 13, Centro, Maritu-

ba/PA, CEP: 67.200-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ 10.299.375/0001-58, sediado na Rua João Paulo II, s/n, Bairro Dom Aristides, CEP 67.200-000 – Maritu-

ba-Pará, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), fará realizar licitação na modalidade PREGÃO Nº 000/2020, na 

forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a, Registro de Preços para aquisição 

Equipamentos e Materiais Permanentes para implantação do Centro de Reabilitação de Marituba – CER II e 

para a unidade de atenção especializada em Saúde, Hospital Dr. Augusto Chaves – HUE, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 7.892/2013 e 

8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabeleci-

das neste Edital. 

 

Data da sessão: 25/09/2020 
Horário: 10:00h 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços para aquisição Equipamentos e Materiais Permanentes para atendimento da Rede 

de Atenção Especializada de Saúde no Município de Marituba/Pa, conforme propostas 10299.375000/1180-09 e 

10299.375000/1190-01 do Ministério da Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos; 

1.2. Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, esta Secretaria não tem a obrigação de 
contratar a totalidade do quantitativo indicado no Termo de Referência deste Edital. 
 

2. DA RETIRADA DO EDITAL  

 
2.1. O edital poderá ser retirado de forma gratuita no Portal de Compras Públicas, Portal da Transparência do 
Município  de Marituba e Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios.  
                                                                               

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
3.2 A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
3.3 Caberá ao Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
3.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
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eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento regu-
lar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º 
da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
. 
4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos 
do art. 3º, incisos I e II e art. 68, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014 e LC nº 
155/2016, são considerados:  
4.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendá-
rio, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais), conforme art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123/2006; 
4.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006, conforme redação dada pela Lei Complementar nº 155/2016; 
4.2.3. Pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406/2002, o 
empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), (LC nº 123, art. 68 e art. 18-A, § 1º alt. LC nº 155/2016). 
4.3. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município, não ficarão impos-
sibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em decorrência do 
processo administrativo antes da homologação e adjudicação na Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA, 
a mesma ficará impossibilitada de firmar contrato com esta Administração. 
4.4. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contrata-
ção que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, em conformidade com o item 
4.1 do edital.  
 

5. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

 
5.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
5.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
5.3. Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
5.4. Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
5.5. Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja 
servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta 
licitação; 
5.6. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento;  
5.7. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea 
“a” da Constituição Federal; 
5.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  
5.9. Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação 
5.10. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 
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6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
regulamentada pelo Dec. nº 8.538 de 06/10/2015. 

 
6.1. Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015.  
6.1.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, conforme 
art. 42 da LC nº 123/2006.  
6.1.3. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação 
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
6.1.4. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, 
deste pregão.  
6.1.5. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.  
6.1.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização 
fiscal.  
6.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 6.1.3 e 6.1.5 implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
6.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
6.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço.  
6.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º do 
Decreto 8.538/15 e artigo 45 da LC 123/2006, conforme a seguir:  
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; e  
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
6.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 
sob pena de preclusão. 

7.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
7.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu repre-
sentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pre-
gão. 
7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transa-
ção efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

                                 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 
8.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 
para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
8.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
8.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema ele-
trônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-
gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
8.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.6.1 Valor unitário; 
8.6.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência pa-

ra cada item; 
8.6.3 Marca; 
8.6.4 Fabricante; 
8.6.5 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de vali-

dade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

8.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
8.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-
lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

9. DAS PROPOSTAS E LANCES 

 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, leva-
do a efeito na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-
rão da fase de lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os lici-
tantes. 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. 
9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-
são e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo siste-
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ma. 
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
10,00 (dez reais).  
9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segun-
dos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamen-
te descartados pelo sistema os respectivos lances 
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada au-
tomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prego-
eiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-
trado em primeiro lugar. 
9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.18 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro (a) aos participantes. 
9.19 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a). O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da enti-
dade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 8.538 de 6 de outubro de 2015. 

9.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coo-
perativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contro-
lados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
9.23 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ante-
rior. 
9.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
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equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primei-
ra que poderá apresentar melhor oferta. 
9.25 Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao con-
junto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 
123/2006. 
9.26 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

9.26.1 produzidos no País; 
9.26.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.26.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
9.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
9.28. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  
 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: (ENVELOPE Nº 02) 

 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que se verifique eventu-
al descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impe-
ça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 SICAF; 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-

tido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.2 Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, deve-
rão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 
a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

10.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

10.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio ofi-
cial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convoca-
do a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.3 Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deve-
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rão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regu-
laridade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 
10.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                          

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administrado-
res; 

10.4.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrado-
res; 

10.4.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condi-
ção de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normati-
va n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 

– DNRC, devidamente atualizada; 
10.4.5 Certidão especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atua-

lizada; 
10.4.6 Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada. 
10.4.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.4.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de au-
torização; 

10.4.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva; 

10.4.10 Alvará de Localização. 
                                      
10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      
10.3.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o 
nome completo e cargo, que comprove aptidão da empresa licitante no fornecimento ou prestação de serviços 
em quantidades e características similares ao objeto desta licitação; 
10.3.2. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito privado deverá 

constar firma reconhecida em cartório e deverá (ão) vir acompanhado (s) de cópia (s) da (s) respectiva (s) nota 

(s) fiscal (ais) ou contratos; 

10.3.3. Licença da Vigilância Sanitária Municipal (Licença de Funcionamento) atualizada, ou cadastramento 
definitivo emitido por órgão da Vigilância Sanitária.  
 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  

10.4 Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF, no nível da Qualificação econômico-financeira, além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

10.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

10.4.2 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e 
concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

10.4.3 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
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10.4.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitui-
ção por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.5 No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pe-
queno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresenta-
ção de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 
2007); 

10.4.6 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.4.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 
 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE          ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
 

ILC =                   ATIVO CIRCULANTE               ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
 

ISG =           __________________ATIVO TOTAL__________________          ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE     

 
10.4.8 Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha 
de abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência pretendida e Folha de en-
cerramento. 

10.4.9 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 
10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        
10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.5.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 
10.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 
2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da 
licitante, e acompanhado da CENIT, Certidão Negativa de Infração Trabalhista; 
10.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
10.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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10.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração 
 

11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os documentos referentes à Habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema e, excepcio-
nalmente encaminhados por e-mail, quando solicitados pelo (a) Pregoeiro (a), através do chat disponível no 
portal de compras públicas, identificando o motivo do pedido para acompanhamento dos demais licitantes  
11.2. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os do-
cumentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) 
dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. Exceto os atestados de capacidade 
técnica que não tem validade.    
11.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 
11.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número 
do CNPJ; 
11.3.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 
CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
11.3.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 
11.4. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM SUBS-
TITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
       

12. DA SESSÃO DO PREGÃO 

12.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, 
no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e será iniciada com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o (a) Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do 
preço cotado e a conformidade da descrição dos produtos ofertados com as exigências do Edital e de seus 
anexos; 
12.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 
12.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  
12.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do (a) Pregoeiro (a) em sentido 
contrário;  
12.5. A comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico;  
12.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação dos 
lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 
 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o (a) Pregoeiro (a) examinará 
as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 
13.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente ine-
xequível. 
13.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
13.4. O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalida-
de disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

13.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que con-
tenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

13.4.2 O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justi-
ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoei-
ro. 

13.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
13.6 Caso necessário, o (a) Pregoeiro (a) solicitará do (s) licitante (s) classificado (s) em primeiro lugar a 
apresentação de amostra (s), que deverá (ão) ser apresentada (as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a 
contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do produto/serviço com as especifi-
cações solicitadas no Termo de Referência; 

13.6.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifica-
do. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

13.7 Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
13.8 O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negoci-
ação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li-
citantes. 

13.9 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
13.10 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão 
ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da pro-
posta vencedora. 
13.11 Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indire-
tas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 
lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
13.12 Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente 
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
13.13 Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 
entrega no Almoxarifado desta Secretaria, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por 
razões técnicas comprovadas. 
13.14 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no 
prazo máximo de 02 (duas) horas via sistema/e-mail: cplsesau@yahoo.com , as seguintes documentações: 

13.14.1 A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
13.14.1.1 Razão Social da empresa; 
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13.14.1.2 CNPJ (número); 
13.14.1.3 Número do telefax; 
13.14.1.4 Endereço comercial; 
13.14.1.5 Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
13.14.1.6 Descrição do produto/serviço; 
13.14.1.7 Preço unitário e total; 
13.14.1.8 Quantidade e especificação da embalagem 
13.14.1.9 Prazo de validade da proposta; 

13.14.2 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da lici-
tante, com o nº. da identidade do declarante. 

13.14.3 Declaração autorizando a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa para investi-
gações complementares que se fizerem necessárias. 

13.14.4 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
13.14.5 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
13.14.6 Declaração de que concorda com os termos do edital. 
13.14.7 Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% 

de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em 
seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 

13.14.8 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de se-
tembro de 2009 da SLTI/MP. 

13.14.9 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Exe-
cutivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, admi-
nistração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 

13.14.10 Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, 
respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

13.14.11 Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de 
modo a verificar se o objeto social do Licitante é compatível com o objeto da licitação. 

13.14.12 Declaração de Adimplência com a Secretaria no qual será designada a compra. A re-
ferida declaração deverá ser solicitada pelo licitante no protocolo, em papel timbrado da em-
presa interessado à Secretaria Municipal, até 02 (Dois) dias úteis antes da data designada 
para abertura da sessão pública. A referida declaração deverá ser apresentada em original 
ou em cópia autenticada por cartório competente ou pelo (a) Pregoeiro (a). 

13.14.13 Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante, se for o caso. 
13.14.14 Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei 6.360/76, 
acompanhado da cópia da publicação no D.O.U, se for o caso. 

13.14.15 Apresentar o comprovante do registro do material na ANVISA/MS ou a cópia da Publi-
cação do registro no DOU, conforme previsto na Lei nº 6360/76, regulamentada pelo Decreto 
nº 79.094/77, se for o caso. 

13.14.16 As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar documen-
tação comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativamente e judicialmente. 

13.14.17 Os itens que não puderem ser atendidos por força de legislação específica do País de 
origem do licitante ou que não apresentem equivalência em relação à legislação brasileira, 
deverão constar em declaração da empresa informando a impossibilidade de atendimento 
aos mesmos. 

          

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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14.1 O (a) Pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moti-
vada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1 Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verifica-
rá as condições de admissibilidade do recurso. 
14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pa-
ra, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 
15.1. A despesa com a aquisição dos itens de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, 
correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.  
15.2. Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação orça-
mentária quando da contratação. 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apre-
sentados. 
16.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologa-
rá o procedimento licitatório. 
 

17. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 

 
A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando a (s) licitante (s) vencedora apresentar à Prego-
eira a proposta consolidada, no prazo de 02 (duas) horas, via sistema, bem como deverá enviar para o e-mail: 
cplsesau@yahoo.com. Caso não cumpra esse período estará automaticamente desclassificada, sendo convoca-
da a empresa com oferta subsequente. 
 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. Homologada o resultado da licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem executar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
18.2. A Gerência de Licitações e Contratos convocará a (s) empresa (s) vencedor (as) do certame para a cele-
bração da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data do recebimento da convoca-
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ção, informando o local, data e hora ou encaminhado por meio eletrônico devendo ser assinada manualmente e 
devolvida pelos mesmos meios de recebimento.  
18.3. O licitante vencedor deverá comparecer para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da convocação. 
18.3.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar a ata de registro de preços de forma digital, sendo 
obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da assinatura física. 
18.4. Como condição para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá apresentar a 
documentação de habilitação fiscal e trabalhista regular. 
18.5. O prazo previsto no item 18.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante convocada, dede que ocorra motivo justificado e aceito pela administra-
ção. 
18.6. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item 
18.2 e 18.5, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
18.7. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em) – se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administra-
ção ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso este recursar-se, não caberá às 
sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 
18.8. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto 
desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666/93, conforme o art. 11, caput do Decreto nº 7.892/2013.  
18.9. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e  
II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual ao 
do licitante mais bem classificado.  
18.10. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante 
mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase com-
petitiva.  
18.11. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publica-
ção nos órgãos oficiais art. 14, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12 do 
Decreto n° 7.892/2013), não superior a 12 (doze) meses. 
18.12. A existência de preços registrados não obriga a (s) instituição (ões) a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário 
do registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16 do Decreto n° 
7.892/2013).  
18.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea “d” 
do art. 65, II da Lei n. º 8.666/93 e no art. 17, do Decreto n° 7.892/2013. 
 

19. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA, órgão gerenciador, a consolidação de dados para a 
realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste 
Edital. 
 

20. DO PREÇO 

 
20.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado; 
20.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libera-
dos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  
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20.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original;  
20.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
20.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forneci-
mento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
20.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
20.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decor-
rentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65, da Lei nº 
8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 

21. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os itens e quantidades a serem registrados constam do anexo I (Termo de Referência), e os quantitativos decor-
rente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.  
 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

 
22.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde 
que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador.  
22.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que não 
participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão mani-
festar seu interesse junto a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA  por ofício, para que indiquem os 
possíveis fornecedores e respectivos preços registrados.  
22.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não pre-
judique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão (s) 
participante (s). (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  
22.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 
9.488/2018).  
22.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenci-
ador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (§ 
4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018). 
22.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contra-
tação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 
7.892/2013).  
22.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrata-
ções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 
 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 

 
23.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o dispos-
to no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  
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I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mer-
cado; ou  
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
23.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a 
pedido do licitante.  
23.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa.  
23.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:  
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior.  
b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto.  
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.  
23.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa, quando:  
a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório.  
b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços.  
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de Regis-
tro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.  
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo estabeleci-
do;  
e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão dos 
incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93.  
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar a 
reduzi-lo;  
23.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de regis-
tro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registra-
dos remanescentes. 
 

24 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
24.1. Do cancelamento da ata de registro de preços a ata de registro de preços poderá ser cancelada pela Ad-
ministração nas hipóteses estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO II, parte integrante deste Edital. 
 

25 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
25.1. Para a contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, 
do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 
25.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no mo-
mento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame. 
25.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme 
critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata contratação 
dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada. 
25.4. A vigência do contrato será definida em cada celebração de contrato oriundo da Ata de registro de Preços.  
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26. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
26.1. Homologada a licitação, serão formalizados quantos contratos forem necessários dentro do quantitativo 
registrado na ata, de acordo com a necessidade desta Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa, com o 
licitante primeiro classificado para o item. 
26.2.  A Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa convocará formalmente o (os) fornecedor (es), no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do contrato, informando local e hora. 
26.3. O prazo previsto no item 26.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador de 
despesas.  
26.4. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo III terá a vigência conforme 
determinado em cada solicitação emitida pela secretaria requerente. 
26.4.1. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de 
acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da assinatura física. 
26.3. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME ou EPP) deverá apresentar a 
comprovação de regularização referente documentação de regularidade fiscal e trabalhista, na forma do art. 4º, 
do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
26.4. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
26.5. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 
 

27. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 
A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Secretaria Municipal Saúde de 
Marituba/Pa através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de 
Contrato – ANEXO III, parte integrante deste Edital. 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações ine-
rentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 
 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais obrigações 
da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital. 
 

30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
30.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fis-
cais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
30.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega do 
produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 
30.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, devendo, 
para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetuado o crédito. 
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30.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorren-
do de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras; 
30.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o Certificado de Regularida-
de do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, a Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União e a certidão negativa de débitos traba-
lhistas; 
30.6. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada será confirmada, mediante a consulta efetuada 
por meio eletrônico; 
30.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa contratada; 
30.8. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, quaisquer 
ônus por parte da Secretaria Municipal Saúde de Marituba/Pa. 
     

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
31.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o Licitante às seguintes san-
ções, quando for o caso:                            
a) Advertência;                                                               
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Secretaria Municipal 
Saúde de Marituba/Pa por prazo não superior a 5 (cinco) anos;                                                             
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos de 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;                                                          
31.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;                                                             
31.3. As sanções poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da 
Licitante, devidamente comprovadas perante a Administração Municipal de Marituba/PA. 
  

32. DAS PENALIDADES 

 
Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a Secretaria Municipal  
Saúde de Marituba/Pa poderá: 
32.1. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal cabíveis;  
32.2. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para os 
casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela Secretária Municipal de Saúde, inexecução ou 
desistência da contrata; 
32.3. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo Município de Maritu-
ba/PA garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem 
prejuízo das demais sanções legais a serem estabelecidas no Edital. 
 

33. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 
33.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 
Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.  
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33.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao da Ata de registro de preços e contratos oriundo deste 
Pregão.  
33.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do Contrato e das condições deste Edital.  
33.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defe-
sa. 
 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
34.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase da licitação.      
34.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–se as atas circunstanciadas, 
assinada pela Pregoeira e sua equipe de apoio e licitantes presentes.                                                         
34.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser:            

a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 
b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.          

34.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.   
34.5. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infor-
mação que deveriam constar no ato da sessão pública.  
34.6. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao Patrimônio da 
Secretaria Municipal Saúde de Marituba/Pa, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do con-
trato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta. 
34.7. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não ha-
vendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora previstos. 
34.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município Marituba/Pa, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões judiciais do futuro 
contrato.    
 

35. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS  

 
35.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na exe-
cução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
35.2. – O (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitação. 
35.3. - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de influ-
enciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos 
contratos correspondentes; 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à 
propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução 
dos contratos correspondentes; 

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de 
aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspon-
dentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos. 
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35.4 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo (a) Pregoeiro (a), observados os preceitos de direi-
to público e as disposições das leis que regem a matéria.    
 
 

36. DOS ANEXOS: 

 
São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:                                                       
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO       

 
Marituba/Pa, 11 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Simone V. de Souza 
Pregoeira 

 
 
 
 

Cláudio José Gomes Correa 
Secretário Municipal de Saúde de Marituba-PA 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a Registro de Preços para aquisi-

ção Equipamentos e Materiais Permanentes para atendimento da Rede de Atenção Espe-

cializada de Saúde, no Município de Marituba/Pa, conforme propostas 10299.375000/1180-

09 e 10299.375000/1190-01 do Ministério da Saúde, respectivamente, segundo as caracte-

rísticas constantes no anexo I deste Termo de Referência.   

2 - DA JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição de equipamentos hospitalares se faz necessária para estrutu-

ração do Centro de Reabilitação de Marituba – CER II, vinculado à Secretaria de Saúde 

do Município de Marituba – PA, que será implantado no Município com o intuito de contribuir 

com a melhoria na Assistência da Rede Pública de Saúde, bem como, especificamente, na 

reabilitação de usuários que de alguma forma adquiriram deficiências coerentes com o 

atendimento do referido Centro; isso irá possibilitar aos usuários uma melhoria contínua e 

qualificada do serviço público de saúde e o cumprimento dos preceitos estabelecidos na Lei 

nº 8.080/90, que dispõe obre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, bem como irá pos-

sibilitar a ampliação do acesso humanizado e atendimento integral da população usuária do 

SUS, municipal e regionalizada, que se organizam de acordos com os parâmetros da Políti-

ca Nacional do SUS. Os equipamentos destinam-se também a necessidade de ampliação 

do atendimento do Hospital de Urgência e Emergência, Dr. Augusto Chaves – HUE.  

Desta forma, a aquisição de equipamentos e materiais permanentes hospitalares se 

torna imprescindível para o fiel cumprimento da lei e o melhor atendimento aos usuários dos 

serviços de saúde do Município de Marituba-PA. 

 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

As Especificações Técnicas e os quantitativos são àqueles contidos no Anexo deste 

Termo de Referência. 

 

4 – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

4.1. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 01 (um) ano, a con-
tar do recebimento dos materiais; 

4.2. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamen-
te, dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a casa item; 

4.3. Os materiais deverão apresentar prazo de validade de 05 (cinco) anos, obser-
vando-se os prazos indicados pelos fabricantes; 

4.4. Não serão aceitos materiais com data de fabricação defasada que comprometa 
a sua utilização. 
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5 - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 

comprovação do recebimento da Nota de Empenho e a Autorização para fornecimento emi-

tido pela Secretaria Municipal de Saúde. O local de entrega será no prédio sede da Secreta-

ria Municipal de Saúde, Almoxarifado Central e Patrimônio, anexo ao Centro de Diagnostico, 

sito à Rua João Paulo II, Bairro Dom Aristides, próximo a Câmara Municipal de Vereadores 

de Marituba ou em local predeterminado por esta Secretaria; 

5.2. O horário de recebimento dos itens solicitados será de 8h às 14h, sendo de 

responsabilidade exclusiva da Contratada todas as despesas referentes ao frete, carga e 

descarga até o local de armazenamento; 

5.3. O transporte dos materiais deverá ser efetuado conforme exigido para os pro-

dutos, e devidamente protegidos, evitando prejuízos para ambos; 

5.4. Os dados constantes na identificação na embalagem de transporte no que se 

refere a lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverá cor-

responder ao conteúdo interno da mesma; 

5.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a segurança do seu pessoal e 

de terceiros que porventura estejam envolvidos no transporte dos itens licitados; 

5.6. Em caso de devolução do material por estar em desacordo com as especifica-

ções do edital, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada; 

5.7. A substituição do material devolvido deverá ser efetuada imediatamente ou de 

acordo com o prazo estabelecido conforme cada caso e formalmente entre as partes, após 

recebimento de notificação assinada pelo responsável pela identificação do desacordo; 

5.8. A NOTA FISCAL deverá constar: especificação do produto, quantitativo forne-

cido, valor unitário e valor por item. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 

produto a produto, de modo a facilitar a conferência; 

5.9. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de estabelecer o prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data do recebimento provisório, para fins 

de aceitação e recebimento dos itens, para que seja verificada pormenorizadamente, a con-

formidade dos bens recebidos em as especificações constates dos anexos deste termo; 

5.10. A critério desta Secretaria poderá ser modificado o local de entrega, para ou-

tro endereço no Município de Marituba, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

5.11. O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados à aceitação 

após a avaliação do servidor responsável; 

5.12. Os itens desta licitação serão recebidos por servidor designado pela Secreta-

ria, nos prazos e nos termos estabelecidos no referido Termo de Referência, e serão recebi-

dos: 

a)  Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformida-

de do objeto, com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão 

do Termo de Recebimento Provisório; e 
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b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a par-

tir da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compati-

bilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de 

Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

5.13. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da AD-

JUDICATÁRIA: 

a) Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer pro-

duto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamen-

te de boa qualidade, bem como determinar a substituição do produto eventualmente fora de 

especificação; 

b) No ato da entrega o material não pode conter prazo de validades inferior a 

80% (oitenta por cento) da validade total do item. 

 

6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O FORNECIMENTO   

  6.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os signa-

tários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a em-

presa licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e 

características similares ao objeto desta licitação. 

6.2. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direi-

to privado deverá constar firma reconhecida em cartório e deverá (ão) vir acompanhado (s) 

de cópia (s) da (s) respectiva (s) nota (s) fiscal (ais) ou contratos; 

6.3. Licença da Vigilância Sanitária Municipal (Licença de Funcionamento) atualiza-

da, ou cadastramento definitivo emitido por órgão da Vigilância Sanitária.  

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar entrega dos materiais solicitados em perfeitas condições, no prazo e 
local preteritamente indicados, em estrita observância as especificações do Termo de Refe-
rência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

especificações; 

7.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade 
ou subcontratação;  

7.3. Cumprir o prazo de entrega e vigência; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos em desa-
cordo com o estabelecido no termo de referência, em consonância com os artigos 12, 13, 17 
e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

7.5. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o 
fornecedor substituirá o item no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
aviso escrito enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Secretaria; 

7.6. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender 
as solicitações da Secretaria, bem como para atendimento a assistência durante prazo da 

garantia; 
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7.7. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmen-
te os referentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

7.8. Dispor de meios de transportes necessários para a devida entrega nos prazos, 
locais e horários estabelecidos neste instrumento; 

7.9. Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais, decorrentes de dolo ou 
culpa por parte de seus empregados e/ou preposto; 

7.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidade cometidas nas obrigações assumidas; 

7.11. Comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-
cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

7.12. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados, e, ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados à 
contratante ou a terceiros; 

7.13. Não permitir a utilização de quaisquer trabalhos de menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utiliza-
ção do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, 

durante a execução do contrato; 

7.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-

riores. 

  

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Permitir o acesso ao local de entrega dos produtos, colaborando para as ope-
rações de entrega e retirada dos produtos solicitados observadas as normas de segurança; 

8.2. Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes 
no anexo deste termo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.3. Receber provisoriamente os produtos mediante regular aferição de quantitati-
vos, disponibilizando local, data e horário; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações das obrigações da con-
tratada, através de servidor especialmente designado, bem como atestar na Nota Fis-
cal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e seu aceite; 

8.5. Informar a contratada sobre qualquer irregularidade apresentada no forneci-

mento dos materiais solicitados; 

8.6. Efetuar devido empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações 
assumidas; 

8.7. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de 
acordo com as condições avençadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data de atesto do recebimento definitivo; 

8.8. A contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 
entregues cujos materiais venham a apresentar percentual de vícios superior a 5% (cinco) 
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por cento, ou ainda, que não atendam as especificações constantes no instrumento convo-
catório ou da proposta comercial, cabendo à CONTRATADA sua substituição, sob pena de 

multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamen-

te com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de fili-

ais ou da matriz; 

9.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, con-

tados da entrega dos produtos; 

9.3. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de or-

dem na proposta, devendo, para isto explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exem-

plo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras; 

9.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o 

Certificado de Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito 

de contribuições junto ao INSS, a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Fede-

rais e da Dívida da União e a certidão negativa de débitos trabalhistas; 

9.6. A regularidade fiscal da empresa contratada será confirmada, mediante a con-

sulta efetuada por meio eletrônico; 

9.7. Todos os custos com imposto, taxas e demais despesas que porventura ocor-

rem serão de responsabilidade da empresa contratada; 

9.8. Havendo erro no documento de cobrança. A mesma ficará pendente e o paga-

mento sustado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessá-

rias, não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus por parte desta Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

10 – DA VIGÊNCIA DA E DO CONTRATO 

10.1 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme dispõe o art. 12 do Decreto 7.892/2013 

e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993  podendo, durante esse período, ser 

firmado contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata.  

10.2 A vigência do contrato será determinada pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Marituba/PA, conforme sua necessidade, e poderá ser prorrogada nos termos do Art. 57 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.  

 

11 – DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 O Critério de avaliação das propostas será dado pelo tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

12 - DAS SANÇÕES 
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Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no 

contrato, a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba poderá: 

12.1. Aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 

8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis; 

12.2. Fica estabelecido o seguinte percentual de multa de 10% (dez por cento) so-

bre o valor total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após acei-

tação pela Secretaria Municipal de Saúde, inexecução ou desistência do contrato; 

12.3. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibili-

zada pelo Município de Marituba, garantido o direito ao contraditório, em até 05 (cinco) dias 

úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais a serem 

estabelecidas no Edital. 

 

13 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

13.1. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste Termo de Refe-

rência cabe ao responsável por sua fiscalização, que será servidor (s) designado (s) pela 

Secretaria Municipal de Saúde Marituba – PA; 

13.2. Durante a execução do contrato, a Contratada deve manter preposto, aceito 

pela Contratante, para representá-la sempre que for necessário; 

13.3. O representante da Contratante anotará, em registro próprio, todas as ocor-

rências relacionadas com a execução do contrato, inclusive a observância do prazo de vi-

gência do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou ocor-

rências observadas; 

13.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante 

deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes e necessárias. 

 

14– DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Poderão participar do Procedimento Licitatório 

a) empresas do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as 

demais condições a serem estabelecidas no Edital. 

b) Participarão da Sessão Oficial os representantes efetivamente credenciados. 

c) A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 

14.2. É vedada a participação de empresa:  

 14.2.1. Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação;  

 14.2.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo 

único da Lei Federal 8.666/93;  

 14.2.3. Empresa suspensa ou impedida de transacionar com a Administração 

Pública ou qualquer dos seus órgãos descentralizados; 
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 14.2.4. Empresa estrangeira que não estiver estabelecida em território nacional;  

 14.2.5. Que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

 14.2.6. Empresa cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servi-

dor da Prefeitura Municipal de Marituba e demais órgãos a ela subordinada;  

 14.2.7. Empresas que incidam nas situações dispostas no art. 9 da Lei 8.666/93. 

 14.2.8. A observância das vedações desta sessão é de inteira responsabilidade 

da licitante, que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 14.2.9. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto 

licitado e das condições não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a 

desobrigar a sua execução. 

 14.3. A Prefeitura Municipal de Marituba reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal 

para pagamento, somente após o responsável pela Secretaria, aferir a quantidade, especifi-

cações, qualidade e adequações dos Materiais entregues com as do Termo de Referência. 

 

Marituba, 20 de julho de 2020. 

 

Atenção Especializada 

 

 

 

Diretoria Administrativa/SESAU 

 

 

 

 

 

 

 

Secretário Municipal de Saúde de Marituba – PA 

Fundo Municipal de Saúde de Marituba – PA 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO – EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE 
CER II HUE 

UNID QTDE UNID QTDE 

1 ADIPÔMETRO - TIPO ANALÓGICO, REGULADO PELA ANVISA  UND 1     
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2 

ANALISADOR BIOQUÍMICO- ANALISADOR AUTOMÁTICO BIOQUÍMICO, 
COM VELOCIDADE DE PIPETAGEM DE NO MÍNIMO 150 TESTES FO-
TOMÉTRICOS POR HORA OU MAIS; MÍNIMO DE 30 OU MAIS POSI-
ÇÕES SIMULTÂNEAS COM REFRIGERAÇÃO PARA REAGENTES, COM 
CHAVE DE LIGA E DESLIGA SEPARADA, PERMITINDO DESLIGAR O 
EQUIPAMENTO E MANTER A REFRIGERAÇÃO DOS REAGENTES ATI-
VA; MÍNIMO DE 60 POSIÇÕES, OU MAIS, SIMULTÂNEAS, DE CUBETAS 
DE REAÇÃO; SISTEMA AUTOMÁTICO QUE LAVE E SEQUE AS CUBE-
TAS DE INCUBAÇÃO PARA REAÇÃO; 40 OU MAIS POSIÇÕES SIMUL-
TÂNEAS PARA AMOSTRAS DE PACIENTES, QUE POSSIBILITEM O 
USO DE MICRO TUBOS OU TUBOS PRIMÁRIOS PARA AMOSTRAS DE 
PACIENTES E OU CALIBRADORES E OU CONTROLES; DEVE POSSU-
IR SENSOR NA AGULHA PIPETADORA DE AMOSTRAS/REAGENTES, 
QUE INDIQUE COM ALERTA SONORO E EM TELA, NO CASO DE FAL-
TA DE AMOSTRAS E OU DE FALTA DE REAGENTES; DEVERÁ ACEI-
TAR AMOSTRAS DE URGÊNCIA PARA QUE, MESMO QUANDO HOU-
VER UMA ROTINA EM ANDAMENTO, O EQUIPAMENTO PRIORIZE A 
AMOSTRA DE URGÊNCIA, LIBERANDO O RESULTADO DESTA ASSIM 
QUE TERMINADO O TESTE E, POSTERIORMENTE, RETOMAR A RO-
TINA QUE ESTAVA EM ANDAMENTO, SEM DESCONTINUAR. TUDO DE 
FORMA AUTOMÁTICA; POSSUIR LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 
EMBUTIDO (INTERNAMENTE), INCORPORADO AO ROTOR DE AMOS-
TRAS, PERMITINDO AO OPERADOR DO EQUIPAMENTO ADICIONAR 
TUBOS PRIMÁRIOS, EM ORDEM ALEATÓRIA. PERMITIR INTERFACE-
AMENTO COM O SOFTWARE OPERACIONAL DO LABORATÓRIO, UTI-
LIZANDO O LEITOR INTERNO DE CÓDIGO DE BARRAS PARA AMOS-
TRAS; SOFTWARE OPERACIONAL EM PORTUGUÊS; SOFTWARE 
OPERACIONAL PARA  DETERMINAR UMA PRÉDILUIÇÃO AUTOMÁTI-
CA DAS AMOSTRAS, CALIBRADORES OU CONTROLES A SEREM 
PROCESSADAS; SOFTWARE OPERACIONAL COM OPÇÃO PARA QUE 
SE DETERMINE UMA PÓS-DILUIÇÃO AUTOMÁTICA; SOFTWARE OPE-
RACIONAL COM OPÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE RESULTADOS DE 
EXAMES REALIZADOS E COMPLETO BANCO DE DADOS PARA CON-
TROLE DE QUALIDADE; POSSUIR FILTROS DE ONDA COM, PELO 
MENOS, 9 COMPRIMENTOS DE ONDA DIFERENTES, SENDO OBRI-
GATÓRIO ABRANGER O RANGE DE APROXIMADAMENTE 340 ATÉ 750 
NM; SISTEMA TOTALMENTE ABERTO COM POSSIBILIDADE DE O 
USUÁRIO DEFINIR O PERFIL DE TRABALHO, PARA QUALQUER MAR-
CA DE REAGENTES, DO MERCADO, COM CAPACIDADE PARA, NO 
MÍNIMO 200 PROGRAMAÇÕES, OU MAIS, DE TÉCNICAS (REAGEN-
TES) DIFERENTES SIMULTANEAMENTE; ACESSÓRIOS: CPU (COM-
PUTADOR OPERACIONAL); MONITOR; MOUSE E TECLADO ADEQUA-
DOS AO MODELO, NO-BREAK E DEMAIS ACESSÓRIOS PARA O PER-
FEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.  REGULADO PELA AN-
VISA  

    UND 1 

3 
ANDADOR - EM ALUMÍNIO, SEM RODÍZIOS DIANTEIROS, REGULADO 
PELA ANVISA  

UND 18     

4 
APARELHO DE BONNET - COMPOSIÇÃO DUPLO COM ANILHAS, RE-
GULADO PELA ANVISA  

UND 1     

5 
APARELHO DE CORRENTE INTERFERENCIAL - MODO DE OPERAÇÃO 
BIPOLAR COM 2 CANAIS,REGULADO PELA ANVISA  UND 8     

6 
APARELHO DE DVD - CONTROLE REMOTO, COMI PORTAS USB E 
REPRODUÇÃO DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3, REGULADO 
PELA ANVISA  

UND 3     

7 
APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO - TIPO PORTÁTIL,SUPORTE 
COM RODÍZIOS, COM ILUMINAÇÃO 150 W, REGULADO PELA ANVISA  UND 8     
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8 
APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR MICROONDAS, CONTÍNUO, 
ARTICULADO,  REGULADO PELA ANVISA  UND 1     

9 
APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR ONDAS CURTAS - MODO DE 
OPERAÇÃO CONTÍNUO E PULSADO/ ANALÓGICO,  REGULADO PELA 
ANVISA  

UND 1     

10 
APARELHO PARA TRAÇÃO ORTOPÉDICA , TIPO CERVICAL PAREDE,  
REGULADO PELA ANVISA   UND 17     

11 
AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE, POTÊNCIA DE 1500 A 2000 
WATTS, BIVOLT, CERITFICADO PELO  INMETRO UND 2     

12 
AR CONDICIONADO - CAPACIDADE 12.000 BTUS, TIPO SPLIT, COM-
FUNÇÃO QUENTE E FRIO, CERTIFICADO PELO INMETRO UND 54     

13 
ARMÁRIO - EM AÇO, ALTURA DE 210 CM X LARGURA DE 110 COM 04 
PRATELEIRAS; CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA: 40 KG, CERTI-
FICADO PELO INMETRO 

UND 17     

14 
ARMÁRIO VITRINE - EM AÇO PINTADO, LATERAIS DE VIDRO, 02 
PORTAS, NA COR BRANCA, CERTIFICADO PELO INMETRO UND 4     

15 
ARQUIVO EM AÇO DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO TELESCÓPI-
CO, 4 GAVETAS, NA COR PRETA, CERTIFICADO PELO INMETRO UND 8     

16 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL - SUPORTE COM 
RODÍZIOS,  VÁLVULA DE SEGURANÇA,  FRASCO TERMOPLÁSTI-
CO/VIDRO FLUXO DE ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 LPM, REGULADO PELA 
ANVISA 

UND 3     

17 
BALANCIM PROPRIOCEPTIVO - EM AÇO, PLATAFORMA EM MADEIRA 
ANTIDERRAPANTE, REGULADO PELA ANVISA UND 6     

18 

BALCÃO DE ATENDIMENTO - MATERIAL CONFECCIONADO EM MDP, 
FORMATO EM "L", NA COR BRANCA, MEDIDAS MÍNIMAS 
154CMx110CMx64CM (LARGURAxALTURAxPROFUNDIDADE), CON-
FORME NORMAS DA ABNT, CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 3     

19 
BALDE A PEDAL - CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, CAPACI-
DADE 40 L, NA COR PRETA, CERTIFICADO PELO INMETRO UND 26     

20 
BANHO DE PARAFINA - CAPACIDADE MÍNIMO DE 8KG CONTROLE DE 
TEMPERATURA MICROPROCESSADO, REGULADO PELA ANVISA  UND 5     

21 

BANQUETA - EM AÇO INOXIDÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA, 
COM RODÍZIOS E ASSENTO GIRATÓRIO NA COR PRETA, CERTIFI-
CADO PELO INMETRO 

UND 2     

22 
BANQUETA DOBRÁVEL - EM AÇO OU FERRO PINTADO, CAPACIDADE 
100 KG OU SUPERIOR, CERTIFICADO PELO INMETRO UND 1     

23 

BAROPODÔMETRO - EQUIPAMENTO MODELO COMPUTADORIZADO. 
SOFTWARE E PLATAFORMA COM SENSORES. REALIZA MENSURA-
ÇÃO  BAROPODOMÉTRICA  ESTÁTICA E DINÂMICA. REALIZA MEN-
SURAÇÃO ESTABILOMETRIA. PLATAFORMA COM NO MÍNIMO 1600 
SENSORES. FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 100HZ, REGULADO PELA 
ANVISA 

UND 1     

24 
BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA,  2 METROS, EM AÇO, SEM 
PISO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 20     

25 
BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO - TIPO PRESSÃO COLU-
NA SIMPLES, EM INOX, CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 12     
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26 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL - FUNÇÕES MÍNIMAS NO PAI-
NEL: DISPLAY COM INFORMAÇÕES DE RPM, TEMPO, VELOCIDADE, 
DISTÂNCIA, PULSO E CALORIAS. PROGRAMAS: MÍNIMO DE 8 PRO-
GRAMAS PRÉ-DEFINIDOS, COM REGULAGEM DE ESFORÇO . SEN-
SOR CARDÍACO: HAND GRIP. EQUIPAMENTO ELETROMAGNÉTICO. 
ASSENTO COM AJUSTE DE ALTURA, PEDAIS COM CINTA PARA OS 
PÉS. GUIDÃO ERGONÔMICO E EMBORRACHADO. PESO DO USUÁ-
RIO DE NO MÍNIMO 120 KG. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110/220 - BI-
VOLT, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 5     

27 
BIOMBO CONFECCIONADO EM  AÇO  OU FERRO PINTADO, COM RO-
DÍZIOS, TAMANHO TRIPLO 

UND 7     

28 

BIPAP - COM ALARMES, COM UMIDIFICADOR PERMANENTE COM 
MÁSCARA NASAL, SEM MÁSCARA FACIAL, COM RISE TIME, COM 
VENTILAÇÃO DE BACKUP E PRESSÃO MÁXIMA-MÍNIMO DE 20 
CMH2O, REGULADO PELA ANVISA 

UND 2     

29 
BOMBA DE INFUSÃO, COM KVO, ALARMES, PROGRAMAÇÃO DA IN-
FUSÃO, BOLUS POSSUI, BATERIA E EQUIPO UNIVERSAL,  REGULA-
DO PELA ANVISA 

    UND 3 

30 

CADEIRA - ESTRUTURA EM FERRO PINTADO, SEM RODÍZIOS, SEM 
BRAÇOS, SEM REGULAGEM DE ALTURA, COM ASSENTO/ ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO NA COR PRETA,CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 42     

31 

CADEIRA DE BANHO/ HIGIÊNICA  - CONFECCIONADA EM AÇO OU 
FERRO PINTADO, FIXA, CAPACIDADE ATÉ 100 KG, COM COLETOR, 
APIO DE BRAÇO E APOIODE PÉS, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 3     

32 

CADEIRA DE RODAS ADULTO - CONFECCIONADO EM AÇOOU FERRO 
PINTADO, COM APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA 
PÉS REMOVIVEL, COM ELEVAÇÃO DE PERNAS, REGULADO PELA 
ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 4     

33 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - CAPACIDADE DE 150 KG,  BRA-
ÇOS ESCAMOTEÁVEL PÉS FIXO, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

34 

CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA  - EM AÇO OU FERRO PINTADO, 
APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL, APOIO PARA PÉS FIXO, SEM 
ELEVAÇÃO DE PERNAS, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

UND 2     

35 
CADEIRA PARA MASSAGEM - MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO 
OU FERRO PINTADO, CAPACIDADE ATÉ 140 KG, REGULADO PELA 
ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

36 

CADEIRA PARA TURBILHÃO - EM  AÇO OU FERRO PINTADO, TIPO 
RODÍZIOS, ASSENTO GIRATÓRIO NA COR PRETA, COM REGULAGEM 
DE ALTURA, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

37 
CAMA COMUM (NÃO HOSPITALAR), SIMPLES, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA, COM COLCHÃO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

    UND 1 

38 

CAMA ELÁSTICA PROPRIOCEPTIVA - CAMA ELÁSTICA COM 32 MO-
LAS E ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO COM TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO. PARTE SUPERIOR EM NYLON REFORÇADO 
COM MOLAS PARA MOVIMENTO DE BALANÇO. PROTEÇÃO LATERAL 
EM COURVIN. 06 PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA ANTI-
DERRAPANTE. CAPACIDADE SUPORTÁVEL DE NO MÍNIMO 120 KG, 
REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

39 
CARRO DE CURATIVOS, COM BALDE E BACIA, CONFECIONADOS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PE-
LO INMETRO 

UND 1     
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40 

CARRO DE EMERGÊNCIA, RÉGUA DE TOMADAS COM CABO DE NO 
MÍNIMO 1,50M, TÁBUA DE MASSAGEM, SUPORTE PARA DESFIBRILA-
DOR, SUPORTE PARA CILINDRO POSSUI SUPORTE DE SORO, GA-
VETAS NO MÍNIMO 3, CONFECÇÃO ESTRUTURA/ GABINETE AÇO / 
FERRO PINTADO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DO TAMPO POLIESTI-
LENO / FIBRA OU MATERIAL SUPERIOR, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

    UND 3 

41 

CARRO MACA SIMPLES - COM SUPORTE DE SORO, COLCHONETE, 
GRADES LATERAIS, MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, 
REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

42 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) TIPO FE-
CHADO, CONFECCIONADO EM AÇO INOX,   110CM DE ALTURA X 
70CM DE COMPRIMENTO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

UND 1     

43 

CICLOERGÔMETRO - BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL DEVE 
POSSUIR PAINEL COM DISPLAY EM LCD E MÓDULO ELETRÔNICO 
COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES FUNÇÕES: VELOCIDADE, TEMPO, 
DISTÂNCIA, CALORIAS. MONITOR CARDÍACO COM SENSOR DO TIPO 
HAND GRIP; SISTEMA MAGNÉTICO DE CARGA COM NO MÍNIMO 08 
NÍVEIS DE REGULAGEM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 120 KG; SU-
PORTE E APOIO PARA AS MÃOS COM EMPUNHADURA EMBORRA-
CHADA; COMPARTIMENTO PARA GARRAFA DET ÁGUA; ESTRUTURA 
EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM ALTA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO; ASSENTO E ENCOSTO ERGONÔMICOS E CONFECCIO-
NADOS EM MATERIAL IMPERMEÁVEL COM REGULAGEM DE DIS-
TÂNCIA DOS PEDAIS; CINTA PARA FIXAÇÃO DO PÉ NO PEDAL. ALI-
MENTAÇÃO ELÉTRICA 110/220 - BIVOLT, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

44 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS  - MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ALUMÍNIO SUPORTE COM RODÍZIOS SEMI ACESSÓRIO(S) VÁLVULA, 
MANÔMETRO E FLUXÔMETRO CAPACIDADE MÍN. 03 L ATÉ 10 L, RE-
GULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 3     

45 

COLUNA OFTALMOLÓGICA - GABINETE E BRAÇO PANTOGRÁFICO, 
INJETADOS EM PU (POLIURETANO). BRAÇO PANTOGRÁFICO BA-
LANCEADO, COM AJUSTE LONGITUDINAL. BRAÇO COM BANDEJA EM 
FÓRMICA. BASE COM PÉS REGULÁVEIS PARA MELHOR AJUSTE AO 
CHÃO. FONTE ELETRÔNICA PARA ALIMENTAÇÃO DOS INSTRUMEN-
TOS (EVITA QUEIMA DE LÂMPADAS), VARIÁVEL DE 2,5 A 5,5 VOLTS A 
CADA 0,5 VOLTS. FOCO DE LUZ ARTICULADO, COM CONTROLE DE 
INTENSIDADE DE LUZ (DIMMER). FONTE CARREGADOR PARA OF-
TALMO-RETINO. SUPORTE DE OFTALMO-RETINO COM SENSOR ÓP-
TICO QUE ACENDE O APARELHO QUANDO ESTE É RETIRADO DO 
SUPORTE. BRAÇO ELÉTRICO PARA LÂMPADA DE FENDA. CONTRO-
LES: INTENSIDADE DO FOCO DE LUZ, LIGA/DESLIGA PROJETOR OU 
OUTRO INSTRUMENTO, LIGA/DESLIGA LUZ DE SALA, OFTALMOSCÓ-
PIO/RETINOSCÓPIO E CHAVE GERAL COM INDICAÇÃO VISUAL DO 
APARELHO EM USO, ALIMENTAÇÃO 110/220-BIVOLT, REGULADO 
PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     
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46 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 
ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; COMPUTA-
DOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 OU 
AMD A10 OU SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGA-
BYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓ-
DULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO 
SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDA-
DE DUAL CHANNEL; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA 
ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTA-
BELECIDOS E DIVULGADOS, NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, 
ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PE-
LO MENOS 01 (UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR; POS-
SUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACI-
ONADOR INSTALADO NO GABINETE; O ADAPTADOR DE VÍDEO IN-
TEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 01 (UM) GIGABYTE DE ME-
MÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SU-
PERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO 02 
(DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL 
DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; UNIDADE COMBINADA DE 
GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; TECLADO USB, ABNT2, 
107 TECLAS (COM FIO) E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL 
(COM FIO); MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 
B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS); FONTE 
COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO 
ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTI-
CAL OU HORIZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRA-
DAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MAN-
TER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECON-
DICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES.CONFORME NORMAS DA 
ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 12     
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47 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; COMPU-
TADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR NO MÍNIMO 
INTEL CORE I5 OU AMD A10 OU SIMILAR; 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 
500 GIGABYTES VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 7.200 RPM; UNIDADE 
COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM; MEMÓ-
RIA RAM DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTI-
COS DE 04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 
2.133 MHZ OU SUPERIOR; TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WI-
DESCREEN, SUPORTAR RESOLUÇÃO 1.600 X 900 PIXELS; TECLADO 
DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUE-
SA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO TECLA-
DO PADRÃO ABNT2; MOUSE TOUCHPAD COM 02 (DOIS) BOTÕES 
INTEGRADOS; MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE 
ROLAGEM (SCROLL); INTERFACES DE REDE 10/100/1000 CONECTOR 
RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11A/B/G/N; SISTEMA OPERA-
CIONAL, WINDOWS 10 PRO (64 BITS); BATERIA RECARREGÁVEL DO 
TIPO ÍON DE LÍTION COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) CÉLULAS; FONTE 
EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM; POSSUIR INTER-
FACES USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI OU DISPLAY PORTE 01 (UMA) 
VGA, LEITOR DE CARTÃO; WEBCAM FULL HD (1080P); DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO ACOLCHOADA PARA TRANS-
PORTE E ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; O EQUIPAMEN-
TO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONA-
MENTO; GARANTIA DE 12 MESES, CONFORME NORMAS DA 
ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 4     

48 CRONÔMETRO - TIPO PROGRESSIVO E REGRESSIVO,  UND 1     

49 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO COM AUTONOMIA 
DA BATERIA ATÉ 250 CHOQUES, SEM AUXÍLIO RCP; 1 ELETRODO, 
CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

50 

DESFIBRILADOR CONVENCIONAL  - COM BATERIA/PÁS INTERNAS, 
TIPO BIFÁSICO, CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UND 1     

51 

DIVÃ - CONFECCIONADO EM AÇO, REVESTIMENTO -ESTOFADO NA 
COR PRETA OU BRANCA , SEM REGULAGEM DE ALTURA, CAPACI-
DADE 150 KG, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INME-
TRO 

UND 7     

52 

ELETROCARDIÓGRAFO, SUPORTE SEM RODÍZIOS, ACESSÓRIO: 1 
CABO DE ECG, 12 CANAIS, OPERAÇÃO DIRETO NO CONSOLE, CO-
MUNICAÇÃO COM COMPUTADOR, SEM COMPUTADOR, SEM CONEC-
TIVIDADE COM WI-FI, IMPRESSÃO  DIRETA NO CONSOLE, 12 CANAIS, 
REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

    UND 1 

53 

ELETROESTIMULADOR COM CORRENTE GALVÂNICA-FARÁDICA - 
COMPOSIÇÃO: GALVANI-
CA/FARÁDICA/RUSSA/INTERFERENCIAL/TENS/FES/ MÍNIMO 2 CA-
NAIS, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     
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54 

ELETROMIÓGRAFO - SER COMPACTO; POSSUIR NO MÍNIMO 04 CA-
NAIS DE EMG; POSSUIR TAXA DE AQUISIÇÃO DE NO MÍNIMO 2000 
AMOSTRAS/SEGUNDO POR CANAL; COMUNICAÇÃO COM MICRO-
COMPUTADOR; POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO EM CONJUNTO COM 
SOFTWARE PARA AQUISIÇÃO DE DADOS; ALIMENTAÇÃO: 110/220 - 
60 HZ. SOFTWARE PARA EMG: POSSIBILIDADE DE CONFIGURAR OS 
CANAIS DE ENTRADA; POSSIBILIDADE DE SELECIONAR A FRE-
QÜÊNCIA DE AMOSTRAGEM; POSSIBILIDADE DE GRAVAR ENSAIOS; 
VISUALIZAÇÃO DOS SINAIS DURANTE O ENSAIO; POSSIBILIDADE DE 
EXPORTAR DADOS PARA ARQUIVOS DE TEXTO; POTENCIAL SENSI-
TIVO; POTENCIAL DE AÇÃO MUSCULAR COMPOSTO; ONDAS F; RE-
FLEXO H; REFLEXO BLINK PISCAMENTO; ESTIMULAÇÃO REPETITI-
VA. ACESSÓRIOS: SENSORES DE EMG QUE POSSIBILITEM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; CABO DE COMUNICAÇÃO; 
CABOS COM TRÊS PONTAS: ATIVO, REFERÊNCIA E TERRA TIPO JA-
CARÉ PARA CONDUÇÃO NERVOSA; CABOS COM TRÊS PONTAS 
COM ELETRODO DE DISCO; ELETRODOS TERRA TIPO BARRA OU 
DISCO; PARES ELETRODO DE ANEL /DEDOS PARA ESTÍMULO OU 
CAPTAÇÃO; ELETRODOS DE BARRA PARA ESTIMULAÇÃO REPETITI-
VA, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

55 

 
ELEVADOR PARA TRANSPOSIÇÃO DE LEITO - COMPOSIÇÃO ATÉ 
200 KG, ELÉTRICO, CONFECCIONADO EM AÇO OU ALUMÍNIO, RE-
GULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO  

UND 1     

56 

EQUIPAMENTO PARA VIDEOCONFERÊNCIA - SISTEMA DE VIDEO-
CONFERÊNCIA COMPOSTO POR 1 CODEC, 1 CÂMERA DE VÍDEO PTZ 
COM ZOOM MÍNIMO DE 4 VEZES, 1 MICROFONE OMNIDIRECIONAL E 
2 TELEVISORES DE LCD OU LED DE NO MÍNIMO 42 POLEGADAS. 
TAXA DE TRANSMISSÃO DE 64 KBPS ATÉ 4096 KBPS COM QOS EM-
BUTIDO NO SISTEMA E CANCELADOR DE ECO. ALCANCE DO ZOOM, 
TAMANHO DA TV E CAPTURA DO MICROFONE DEVEM SER DEFINI-
DOS DE ACORDO COM O TAMANHO DA SALA DE REUNIÃO PARA 
ADEQUADA VISIBILIDADE E CAPTURA DE IMAGENS E SONS. RESO-
LUÇÃO DE VÍDEO NO MÍNIMO, PADRÃO HIGH DEFINITION - 720P. 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 1 ENTRADA DE VÍDEO DIGITAL PARA CONE-
XÃO COM PC. POSSUIR, NO MÍNIMO, 2 SAÍDAS DE VÍDEO DVI OU 
HDMI OU VGA. POSSUIR, NO MÍNIMO, 1 ENTRADA E 2 SAÍDAS DE 
ÁUDIO STEREO. POSSUIR NO MÍNIMO 02 ENTRADAS PARA MICRO-
FONE. RACK PARA SUPORTE DE TV DUPLO (DUAL MONITOR), CON-
FORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO  

UND 1     

57 ERETOR PLATAFORMA, COM MESA, TAMANHO INFANTIL  UND 5     

58 
ESCADA COM 2 DEGRAUS - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXI-
DÁVEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO  

UND 6     

59 
ESCADA COM 3 DEGRAUS - MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXI-
DÁVEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO  

UND 1     

60 ESCADA DE 7 DEGRAUS, MATERIAL DE CONFECÇÃO/TIPO ALUMÍ-
NIO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO  

    UND 1 

61 

ESCADA LINEAR PARA MARCHA (SEM RAMPA) - ESCADA LINEAR 
PARA MARCHA SEM RAMPA CONSTRUÍDA EM MADEIRA ENVERNI-
ZADA, CORRIMÃOS DUPLOS COM REGULAGEM PARA ADULTOS E 
CRIANÇAS; DEGRAUS E PLATAFORMA REVESTIDOS COM MATERIAL 
SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE. DIMENSÕES APROXIMADAS: 158.0 
CM X 84.0 CM X 120.0 CM (CXLXA), REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 4     
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62 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO - MATERIAL DE CONFECÇÃO:  TECI-
DO EM ALGODÃO BRAÇADEIRA/ FECHO EM VELCRO, REGULADO 
PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 4     

63 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL  - MATERIAL DE CONFECÇÃO TE-
CIDO EM ALGODÃO BRAÇADEIRA COM  FECHO VELCRO UND 2     

64 
ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ ESCADA DE LING) - MATERIAL DE 
CONFECÇÃO MADEIRA, SEM REGULAGEM UND 4     

65 

ESTAÇÃO DE TRABALHO - DEVE POSSUIR SUPERFICIE INTEGRADA 
EM L CONFECCIONADA EM AGLOMERADO, DOTADA DE 03 PASSA 
CABOS DIAMETRO DE 60MM EM POLIESTIRENO INJETADO DE ALTO 
IMPACTO, ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DAS SUPERFICIES, ME-
TALICA EM CHAPA ESTAMPADA NA BASE, SAPATAS REGULADORAS 
DE NÍVEL, PAINÉIS FRONTAIS ESTRUTURA LONGITUDINAL, CON-
FECCIONADO EM AGLOMERADO, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COM LONGARINA 
DE FIAÇÃO, COM DUTOS DE TRÊS VIAS, PARA PASSAGEM DE FIA-
ÇÕES INDEPENDENTES (LOGICA, ELÉTRICA, TELEFÔNICA), DOTADO 
DE 1 GAVETEIRO COM CHAVE DE COMANDO ÚNICO, PUXADORES 
EMBUTIDOS, GAVETAS COM CORREDIÇAS,CERTIFICADO PELO IN-
METRO 

UND 1     

66 
ESTADIÔMETRO - MATERIAL DE CONFECÇÃO: ALUMÍNIO, ESCALA 
DE 0 A 230 CM, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INME-
TRO 

UND 1     

67 
ESTANTE - REFORÇADA, EM FERRO PINTADO, CAPACIDADE 200 KG, 
NA COR PRETA, CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFCADO PELO 
INMETRO 

UND 6     

68 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA - ESTEIRA ERGOMÉTRICA PARA EXERCÍ-
CIOS DE REABILITAÇÃO FÍSICA. MOTOR DE NO MÍNIMO 2.0 HP, SI-
LENCIOSO; INCLINAÇÃO ELETRÔNICA ; VELOCIDADE DE NO MÍNIMO 
12 KM/H; SENSOR DE BATIMENTO CARDÍACO HAND GRIP; LONA 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE: 120 X 38 CM; MONITOR DE LCD; 
MÍNIMO DE 5 PROGRAMAS AUTOMÁTICOS DE VELOCIDADE E INCLI-
NAÇÃO; FUNÇÕES DO PAINEL: TEMPO, DISTÂNCIA, VELOCIDADE, 
CALORIAS E BATIMENTO CARDÍACO. PESO SUPORTADO DE NO MÍ-
NIMO 120 KG. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110/220 - BIVOLT, REGULA-
DO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 5     

69 
ESTETOSCÓPIO ADULTO - TIPO DUPLO, AUSCULTADOR AÇO INOXI-
DÁVEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO  UND 5     

70 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL - AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
DUPLO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 4     

71 

ESTIMULADOR NEURO-MUSCULAR - EQUIPAMENTO DIGITAL, MI-
CROPROCESSADO COM NO MÍNIMO 2 CANAIS. DEVE OFERECER NO 
MÍNIMO AS CORRENTES TENS, FES, CORRENTE RUSSA, INTERFE-
RENCIAL. DEVE POSSUIR SISTEMA DE SEGURANÇA PARA EMISSÃO 
DAS CORRENTES NO PACIENTE E MEMÓRIA DE DADOS. DEVE 
ACOMPANHAR, O EQUIPAMENTO OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: NO 
MÍNIMO 02 CABOS PARA APLICAÇÃO, CABO DE FORÇA, NO MÍNIMO 
04 ELETRODOS DE BORRACHA.REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 10     

72 

EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS - CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM CAPACIDADE DE ACONDICIONAMENTO E 
TRABALHO ISOLADO EM MOLA INDIVIDUAL PARA CADA DEDO OU DE 
MODO GLOBAL. COM RESISTÊNCIA DE 5.0 LBS - 3,2 KG, REGULADO 
PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 5     
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73 

EXERCITADOR DE PÉS E TORNOZELO, DEVERÁ SER CONSTRUIDO 
EM ALUMÍNIO FUNDIDO, COM MOLAS DE AÇO, CORREIAS PARA FI-
XAÇÃO A SER MONTADO SOBRE BASE DE MADEIRA, REGULADO 
PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 5     

74 
FES - NÚMERO DE CANAIS:  04 CANAIS, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 6     

75 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - ILUMINAÇÃO LED E HASTE FLE-
XÍVEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 4     

76 
FOGÃO - BOCAS 04 TIPO DE ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COR 
BRANCO, CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO IN-
METRO 

UND 1     

77 

FORNO DE MICROONDAS, CAPACIDADE 30 LT, COM TIMER, 800 W 
DE POTÊNCIA,  DISPLAY DIGITAL, RELÓGIO, LUZ INTERNA, PRATO 
GIRATÓRIO, TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS, TRAVA DE SEGURANÇA, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 V, CONFORME NORMAS DA 
ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

78 
FOTÓFORO - FOCO REGULÁVEL, COM BATERIA, TIPO LED, REGU-
LADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

79 
FREEZER COMUM - TIPO HORIZONTAL 01 PORTA ATÉ 200 LITROS, 
CONFORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 1     

80 
GANGORRA DE EQUILÍBRIO - MATERIAL DE CONFECÇÃO:  MADEIRA 
COM PISO ANTIDERRAPANTE, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 13     

81 
GELADEIRA/ REFRIGERADOR - CAPACIDADE DE 250 A 299 L, CON-
FORME NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 2     

82 
GLICOSÍMETRO - ATÉ 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR, REGU-
LADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 3     

83 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER E 
FAX) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODU-
ÇÃO PELO FABRICANTE; IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER 
OU LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; TIPO MULTIFUNCIO-
NAL (IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; RESO-
LUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO DE DIGITALIZA-
ÇÃO 1200 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; VELOCIDA-
DE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO E BRANCO; CAPACIDADE DA 
BANDEJA 150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; FAX 
33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, REDE ETHERNET 10/100 E 
WIFI 802.11 B/G/N ; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O PRODUTO 
DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMEN-
TO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONFORME NORMAS DA 
ABNT/CERTIFCADO PELO INMETRO 

UND 1     

84 
JOGO DE POLIAS - TIPO DUPLA COM 4 PUXADORES MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO  OU FERRO PINTADO, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 6     

85 
LANTERNA CLÍNICA -TIPO LED, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

86 
LARINGOSCÓPIO ADULTO, ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA OPTICA / 
HALÓGENA - XENON, COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS, REGULA-
DO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

    UND 2 

87 
LARINGOSCÓPIO INFANTIL, ILUMINAÇÃO INTERNA FIBRA OPTICA / 
HALÓGENA - XENON, COMPOSIÇÃO 05 LÂMINAS RIGIDAS, REGULA-
DO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

    UND 2 
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88 

LASER PARA FISIOTERAPIA -  COM CONSOLE, SEM APLICADOR 650 
NM A 700 NM, SEM APLICADOR 830 NM A 905 NM, COM CANETA 650 
NM A 700 NM, COM CANETA 830 NM A 905 NM E SEM CLUSTER 650 
NM A 905 NM, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INME-
TRO 

UND 6     

89 

LONGARINA - ASSENTO E  ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETA, 03 LUGARES, ESTRUTURA EM FERRO PINTADO, CONFORME 
NORMAS DA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 18     

90 

LOUSA INTERATIVA  - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; QUE PERMITA CONEXÃO 
A COMPUTADOR E SUPORTE OS SISTEMAS OPERACIONAIS WIN-
DOWS E LINUX; DIMENSÃO MÍNIMA DE 77 POLEGADAS; FUNCIONA-
LIDADE SENSÍVEL AO TOQUE, POSSUIR APAGADOR E MOUSE; POS-
SUIR INTERFACE USB; GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES, CONFOR-
ME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO  

UND 3     

91 
MANOVACUÔMETRO - TIPO ANALÓGICO, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 1     

92 
MARTELO DE REFLEXO - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁ-
VEL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 2     

93 
MESA AUXILIAR - EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO 40 X 40 X 80 (CM) 
COM RODÍZIOS, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO IN-
METRO 

UND 2     

94 

MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP, COM DUAS GAVETAS COM CHAVE, 
COMPOSIÇÃO SIMPLES, MEDIDAS MÍNIMAS 
120CMX75CMMX53CM(COMPRIMENTOxALTURAxPROFUNDIDADE,NA 
COR BRANCA, CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO IN-
METRO 

UND 5     

95 
MESA DE EXAMES, LEITO MÓVEL, SUPORTE PARA PAPEL, CON-
FECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 7     

96 
MESA DE REUNIÃO - TIPO REDONDA DE 1,20 D, CONFECCIONADA 
EM MDP, NA COR BRANCA, CONFORME NORMAS DA 
ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

97 

MESA ORTOSTÁTICA - MESA CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA TUBU-
LAR DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA OU 
SIMILAR, MONTADA SOBRE RODÍZIOS, COM SISTEMA DE FREIOS. 
TAMPO COM REGULAGEM DE ALTURA E SISTEMA DE INCLINAÇÃO 
ELÉTRICA DE 0 GRAU A 90 GRAUS REALIZADA POR MEIO DE CON-
TROLE REMOTO DE FIO, COM SISTEMA ANTI-QUEDAS. ENCOSTO 
ESTOFADO DE DENSIDADE MÍNIMA DE 33 E REVESTIMENTO EM MA-
TERIAL COURVIM OU SIMILAR. CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍ-
NIMO 100 QUILOS. POSSUIR BASE DE APOIO PARA OS PÉS. DEVE 
ACOMPANHAR 01 JOGO DE FAIXAS PARA FIXAÇÃO DO PACIENTE, 01 
APOIO ESTOFADO DE CABEÇA, 01 APOIO ESTOFADO DE TRONCO, 
01 APOIO ESTOFADO DE QUADRIL, 01 PAR DE BLOQUEADORES PA-
RA JOELHOS E MESA REMOVÍVEL DE ATIVIDADES, TODOS COM RE-
GULAGEM DE ALTURA E OU LARGURA. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
110/220 - BIVOLT, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UND 1     

98 

MESA PARA COMPUTADOR EM MDP, SUPORTE PARA IMPRESSORA 
COM MATERIAL DE CONFECÇÃO  MDP, COM SUPORTE PARA TE-
CLADO, SUPORTE PARA CPU, COM 02 GAVETAS NA COR BRANCA, 
CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 3     

99 
MESA PARA CONSULTÓRIO - BASE EM FERRO PINTADO,  TAMPO 
MDP, 02 GAVETAS COM CHAVE, NA COR BRANCA, CONFORME 
NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 3     
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100 

MESA PARA IMPRESSORA - ESTRUTURA EM AÇO OU FERRO PINTA-
DO DIMENSÕES MÍNIMAS 50 X 40 X 70CM,  TAMPO MDP, COR BRAN-
CA, CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

101 
MESA PARA REFEITÓRIO, COM  06 ASSENTO/ENCOSTO, TIPO FIXO, 
NA COR BRANCA OU PRETA, CONFORME NORMAS/CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

UND 1     

102 
NEBULIZADOR PORTÁTIL - TIPO ULTRASSÔNICO NÚMERO DE SAÍ-
DAS SIMULTÂNEAS 0, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UND 8     

103 
NEGATOSCÓPIO - TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS, RE-
GULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 4     

104 

NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA), QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; POTÊNCIA NOMINAL DE 
1,2 KVA; POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600W; TENSÃO ENTRADA 
115/127/220 VOLTS (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA; TENSÃO DE SAÍDA 110/ 220-VOLTS - BIVOLT; ALAR-
MES AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA SELADA; AUTONOMIA A PLE-
NA CARGA MÍNIMO 15 MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 
WATS; POSSUIR NO MÍNIMO 06 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO BRASI-
LEIRO; O PRODUTO, DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES, CONFORME NOR-
MAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 7     

105 
OFTALMOSCÓPIO - 5 ABERTURAS ATÉ 19 LENTES, REGULADO PELA 
ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

106 

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO COM BATERIA ACOPLADA 
NO CAPACETE PROPORCIONANDO MAIOR FLEXIBILIDADE DE MO-
VIMENTOS AO USUÁRIO; CAPACETE LEVE E ACOLCHOADO COM 
AJUSTE VERTICAL; FONTE LUMINOSA DE LED (2,38W) COM INTEN-
SIDADE LUMINOSA AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE UM BOTÃO NO CAPA-
CETE, COM POTÊNCIA LUMINOSA MÁXIMA DE 1200 LUX A 30CM; DI-
ÂMETROS DOS SPOTS DE ILUMINAÇÃO: 25, 35 E 45 (300MM); DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO FILTROS AZUL E VERDE COM CAMADA DE 
PROTEÇÃO EVAPORADA; LENTES DE VIDRO ÓPTICO ANTI-REFLEXO; 
DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL INDEPENDENTE E ASSIME-
TRICAMENTE ENTRE 46 - 75MM; DIÂMETRO MÍNIMO DA PUPILA DE 
2MM. DEVE ACOMPANHAR BATERIA, CARREGADOR E MALETA PARA 
TRANSPORTE, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INME-
TRO 

UND 1     

107 
OTOSCÓPIO SIMPLES - ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALÓGENA – 
XENON COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS, REGULA-
DO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

108 OXÍMETRO DE PULSO,  TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR, 
REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

    UND 4 

109 
OXÍMETRO DE PULSO - TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) SENSOR DE SPO2 
01, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 4     

110 

PANELA ELÉTRICA PARA CONFECÇÃO DE ÓRTESES - PANELA ELÉ-
TRICA PARA CONFECÇÃO DE ÓRTESES EM TERMOPLÁSTICO DE 
BAIXA TEMPERATURA, CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO REFORÇADO 
PARA DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE CALOR, SUPERFÍCIE ANTI-
ADERENTE, POTÊNCIA DE 1.500 W OU SUPERIOR, COM MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 40 CM X 30 CM X 6,4 CM, 110/220 - BIVOLT, REGULADO 
PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     
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111 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) - DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE, DEVE POSSUIR TECNOLOGIA LCD 
COM MATRIZ ATIVA TFT COM 16 MILHÕES DE CORES; RESOLUÇÃO 
MÍNIMA NATIVA DE 1024 X 768 E COMPATIBILIDADE 16:9; DEVE POS-
SUIR INTERFACES DE COMUNICAÇÃO, SENDO 01 (UMA) VGA E 01 
(UMA) HDMI; DEVE POSSUIR ENTRADA USB; LUMINOSIDADE MÍNIMA 
DE 2500 LUMENS; ALTO-FALANTE INTEGRADO NO PROJETOR COM 
O MÍNIMO DE 1W DE POTÊNCIA; ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 
110/220 - BIVOLT; CONTROLE REMOTO IR, CABO DE ALIMENTAÇÃO, 
CABO VGA; MANUAL DO USUÁRIO; SUPORTA APRESENTAÇÕES A 
PARTIR DE UM PEN-DRIVE DIRETO NO PROJETOR (SEM O USO DE 
PC); O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONFOR-
ME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

112 

PRONO-SUPINADOR  - PRONO-SUPINADOR, EXERCITADOR ROLO E 
ROTOR DE PUNHO, PARA EXERCÍCIOS DE PRONO-SUPINAÇÃO E 
FLEXO-EXTENSÃO DE PUNHO, MONTADO EM UM SUPORTE DE MA-
DEIRA PARA SER FIXADO NA PAREDE. ROLO EM ESTRUTURA DE 
MADEIRA COM REGULAGEM DE RESISTÊNCIA, ROTOR EM ESTRU-
TURA METÁLICA COM EMPUNHADEIRA DE MADEIRA E COM RESIS-
TÊNCIA REGULÁVEL. MEDIDAS APROXIMADAS 25 X 15 X 15 CM, RE-
GULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 5     

113 
RAMPA COM DEGRAUS - MATERIAL DE CONFECÇÃO:  MADEIRA OU 
SIMILAR 04 DEGRAUS, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PE-
LO INMETRO 

UND 6     

114 

RAMPA PARA ALONGAMENTO - RAMPA COM FORMATO DE CUNHA, 
CONSTRUÍDA EM MADEIRA MARFIM OU SIMILAR COM BASE E PISO 
REVESTIDO EM MATERIAL EMBORRACHADO ANTIDERRAPANTE. 
DIMESÕES APROXIMADAS (AXLXB): 20 X 30 X 40CM, REGULADO PE-
LA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 12     

115 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) - COM RESER-
VATÓRIO, CONFECÇÃO EM SILICONE, COM VÁLVULA UNIDIRECIO-
NAL, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

116 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) - APLICA-
ÇÃO INFANTIL, COM RESERVATÓRIO MATERIAL DE CONFECÇÃO 
SILICONE E COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 3     

117 

REFRATOR DE GREENS -  EQUIPAMENTO DE TESTE DE REFRAÇÃO 
SUBJETIVA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: FAIXA DE PO-
DER ESFÉRICO: 16,75D A -19,00D, COM LEITURA MÍNIMA DE 0,25D 
OU 0,12D (QUANDO AS LENTES AUXILIARES 0,12D OU LENTES OP-
CIONAIS +/- 0,12D ESTIVEREM EM USO); FAIXA DE PODER CILÍNDRI-
CO: 0 A -6,00D, COM LEITURA MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO 
AS LENTES AUXILIARES - 2,00D ESTIVEREM EM USO); ESCALA DO 
EIXO DO ASTIGMATISMO: 0° A 180° EM PASSOS DE 5°; CILINDRO 
CRUZADO: +/- 0,25D, TIPO REVERSA (SINCRONIZADO COM O EIXO 
DO ASTIGMATISMO) E +/- 0,50D; PRISMA ROTATIVO: 0 A 20D EM 
PASSOS DE 1D; AJUSTE INTERPUPILAR: 48 A 80MM COM PASSOS DE 
1MM (DIREITO E ESQUERDO SINCRONIZADOS); AJUSTE DE DES-
CANSO DE TESTA: 16MM PARA TRÁS E PARA FRENTE; CONVER-
GÊNCIA: OS EIXOS ÓPTICOS DAS LENTES SÃO ALINHADOS COM 
UMA DISTÂNCIA DE 400MM DOS VÉRTICES DAS CÓRNEAS (2MM CA-
DA PARA DIREITA E ESQUERDA EM DIREÇÃO AO, INTERIOR); DIS-
TÂNCIA INTERPUPILAR PERMITINDO CONVERGÊNCIA DE 57 A 80MM; 
CAMPO DE VISÃO EFETIVO: 19MM; DEVE POSSUIR ÓPTICAS SELA-
DAS PARA PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E CÍLIOS.REGULADO PELA 

UND 1     
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ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO. 

118 
SERRA PARA GESSO  - POTÊNCIA DE 180 W ATÉ 350 W, CONFORME 
NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 1     

119 

SIMETRÓGRAFO - PORTÁTIL COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO ANO-
DIZADO OU SIMILAR, DOBRÁVEL COM DISPOSITIVO PARA NIVELA-
MENTO DOS PÉS. POSSUI NÚMEROS NA PARTE SUPERIOR E LE-
TRAS NA LATERAL. DIMENSÕES MÍNIMAS (ABERTO): 2 X 1 M. DI-
MENSÕES MÍNIMAS (FECHADO): 1 X 1 M, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 2     

120 

SOFÁ-CAMA HOSPITALAR-CONFECÇÃO EM COURVIN NA COR PRE-
TA,  DIMENSÕES: POSIÇÃO CAMA COMPRIMENTO: 188 ATÉ 220 CM, 
CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

121 
TABLADO PARA FISIOTERAPIA  - CONFECCIONADO EM MADEIRA 
COM ESTOFAMENTO NA COR PRETA, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 10     

122 

TABLET 10 POLEGADAS - TABLET ANDROID 6.0 OU SUPERIOR; TELA 
DE NO MÍNIMO 10 POLEGADAS; PROCESSADOR NO MINÍMO QUAD 
CORE DE 1,3 GHZ OU SIMILAR; ARMAZENAMENTO INTERNO DE NO 
MÍNIMO 16 GB; CÂMERA TRASEIRA DE NO MÍNIMO 5MP OU SUPERI-
OR E A FRONTAL DE NO MÍNIMO 1.3MP OU SUPERIOR; POSSUI USB, 
WIFI E 4G, CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 5     

123 
TÁBUA DE PROPRIOCEPÇÃO - MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA 
COM PISO ANTIDERRAPANTE, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 8     

124 
TÁBUA DE QUADRÍCEPS - MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA COM 
REGULÁGEM DE INCLINAÇÃO, REGULADO PELA ANVI-
SA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 9     

125 
TÁBUA DE TRÍCEPS - MATERIAL DE CONFECÇÃO: MADEIRA COM 
PISO ANTIDERRAPANTE, COM REVESTIMENTO, REGULADO PELA 
ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 10     

126 

TELA DE PROJEÇÃO  - DEVE ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; TELA PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL MANUAL; 
ÁREA VISUAL DE APROXIMADAMENTE 1,80 X1,80 M (+ OU - 10%); 
DEVERÁ POSSUIR ESTOJO EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROS-
TÁTICA RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES; POSSUIR POSTE 
CENTRAL COM RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO SUFICIENTE PARA 
ATENDER A ESPECIFICAÇÃO DA TELA CITADA ACIMA; DEVERÁ 
POSSUIR SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE WHITE 
(BRANCO OPACO) OU SIMILAR, QUE PERMITA GANHO DE BRILHO; 
POSSUIR BORDAS PRETAS QUE PERMITA ENQUADRAMENTO DA 
IMAGEM; O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFOR-
MA OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 
CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 1     

127 
TELEFONE - SEM FIO, COM ID DE CHAMADAS, SEM SECRETÁRIA 
ELETRÔNICA NA COR PRETA, CONFORME NORMAS 
ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 6     

128 

TELEVISOR - TIPO LED, PORTA USB, FULL HD, ENTRADA HDMI, COM 
CONVERSOR DIGITAL, TAMANHO DA TELA DE 40", SEM SUPORTE, 
CONFORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 9     

129 
TENS - ESTIMULADOR TRANSCUTÂNEO, 04 CANAIS, REGULADO 
PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 8     

130 
TENS E FES, 04 CANAIS, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

UND 2     
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131 

TROCADOR DE FRALDAS DE PAREDE - TROCADOR DE FRALDAS DE 
PAREDE, CONFECCIONADO EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMI-
LAR. CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 90 KG DISTRIBUÍDOS. COM SIS-
TEMA ANTIBACTERICIDA. SISTEMA DE ABERTURA PNEUMÁTICO. 
MEDIDAS APROXIMADAS DO TROCADOR DE 89 CM DE COMPRIMEN-
TO POR 55 CM DE ALTURA. POSSUI CINTO DE SEGURANÇA, CON-
FORME NORMAS ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO  

UND 1     

132 
ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA  - TELA LCD, POSSUI MODO DE 
EMISSÃO/ OPERAÇÃO CONTÍNUO E PULSADO, FREQUÊNCIA 1 E 3 
MHZ,  

UND 3     

133 
VENTILADOR DE PAREDE - COMPOSIÇÃO 3 OU 4 PÁS, CONFORME 
NORMA ABNT/CERTIFICADO PELO INMETRO UND 3     

134 

VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO, VEN-
TILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PARA PA-
CIENTES NEONATAIS, PEDIÁTRICOS E ADULTOS. POSSUIR OS SE-
GUINTES MODOS DE VENTILAÇÃO OU MODOS VENTILATÓRIOS 
COMPATÍVEIS: VENTILAÇÃO COM VOLUME CONTROLADO; VENTILA-
ÇÃO COM PRESSÃO CONTROLADA; VENTILAÇÃO MANDATÓRIA IN-
TERMITENTE SINCRONIZADA; VENTILAÇÃO COM SUPORTE DE 
PRESSÃO; VENTILAÇÃO COM FLUXO CONTÍNUO, CICLADO A TEMPO 
E COM PRESSÃO LIMITADA OU MODO VOLUME GARANTIDO PARA 
PACIENTES NEONATAIS; VENTILAÇÃO EM DOIS NÍVEIS, VENTILAÇÃO 
NÃO INVASIVA; PRESSÃO POSITIVA CONTÍNUA NAS VIAS AÉREAS - 
CPAP; VENTILAÇÃO DE BACK UP NO MÍNIMO NOS MODOS ESPON-
TÂNEOS; SISTEMA DE CONTROLES: POSSUIR CONTROLE E AJUSTE 
PARA PELO MENOS OS PARÂMETROS COM AS FAIXAS: PRESSÃO 
CONTROLADA E PRESSÃO DE SUPORTE DE NO MÍNIMO ATÉ 
60CMH20; VOLUME CORRENTE DE NO MÍNIMO ENTRE 10 A 2000ML; 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA DE NO MÍNIMO ATÉ 100RPM; TEMPO 
INSPIRATÓRIO DE NO MÍNIMO ENTRE 0,3 A 5,0 SEGUNDOS; PEEP DE 
NO MÍNIMO ATÉ 40CMH20; SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA POR FLU-
XO DE NO MÍNIMO ENTRE 0,5 A 2,0 LPM; FIO2 DE NO MÍNIMO 21 A 
100%. SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO: TELA COLORIDA DE NO MÍNI-
MO 12 POLEGADAS TOUCH-SCREEN; MONITORAÇÃO DE VOLUME 
POR SENSOR PROXIMAL PARA PACIENTES NEONATAIS E DISTAL 
PARA PACIENTES ADULTOS, SENDO OBRIGATORIAMENTE AUTO-
CLAVÁVEL PARA OS PACIENTES NEONATAIS - DEVERÁ SER FOR-
NECIDO DOIS SENSORES DE FLUXO PARA CADA CATEGORIA DE 
PACIENTE; PRINCIPAIS PARÂMETROS MONITORADOS / CALCULA-
DOS: VOLUME CORRENTE EXALADO, VOLUME CORRENTE INSPIRA-
DO, PRESSÃO DE PICO, PRESSÃO DE PLATÔ, PEEP, PRESSÃO MÉ-
DIA DE VIAS AÉREAS, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA TOTAL E ES-
PONTÂNEA, TEMPO INSPIRATÓRIO, TEMPO EXPIRATÓRIO, FIO2 
COM MONITORAÇÃO POR SENSOR PARAMAGNÉTICO OU ULTRAS-
SÔNICO, RELAÇÃO I:E, RESISTÊNCIA, COMPLACÊNCIA, PRESSÃO DE 
OCLUSÃO E AUTO PEEP. APRESENTAÇÃO DE CURVAS PRESSÃO X 
TEMPO, FLUXO X TEMPO, VOLUME X TEMPO, LOOPS PRESSÃO X 
VOLUME E FLUXO X VOLUME E APRESENTAÇÃO DE GRÁFICOS COM 
AS TENDÊNCIAS NO MÍNIMO PARA PEEP, COMPLACÊNCIA, FRE-
QUÊNCIA RESPIRATÓRIA, VOLUME EXPIRATÓRIO E RESISTÊNCIA 
DAS VIAS AÉREAS. SISTEMA DE ALARMES COM PELO MENOS: 
ALARMES DE ALTA E BAIXA PRESSÃO INSPIRATÓRIA, ALTO E BAIXO 
VOLUME MINUTO, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, ALTA/BAIXA FIO2, 
APNEIA, PRESSÃO DE O2 BAIXA, PRESSÃO DE AR BAIXA, FALHA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS, FALTA DE ENERGIA, BAIXA CARGA DA 
BATERIA E PARA VENTILADOR SEM CONDIÇÃO PARA FUNCIONAR, 
OU SIMILAR. RECURSO DE NEBULIZAÇÃO INCORPORADO AO EQUI-

    UND 2 

mailto:cplsesau@yahoo.com


 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL – SESAU 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

 

Av. João Paulo II s/n, – Dom Aristides – Marituba – Pará, CNPJ: 10.299.375/0001-58 

Fone: (91) 3256-2007 e-mail: cplsesau@yahoo.com 

 

P
ág

in
a

 4
2

 

 

PAMENTO SEM ALTERAÇÃO DA FIO2 AJUSTADA; TECLA PARA PAU-
SA MANUAL INSPIRATÓRIA E EXPIRATÓRIA. ARMAZENAR NA ME-
MÓRIA OS ÚLTIMOS PARÂMETROS AJUSTADOS; BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 30 MINUTOS; O 
VENTILADOR DEVERÁ CONTINUAR VENTILANDO O PACIENTE MES-
MO COM A FALTA DE UM DOS GASES EM CASO DE EMERGÊNCIA E 
ALARMAR INDICANDO O GÁS FALTANTE. ACOMPANHAR NO MÍNIMO 
OS ACESSÓRIOS: UMIDIFICADOR AQUECIDO, JARRA TÉRMICA, 
BRAÇO ARTICULADO, PEDESTAL COM RODÍZIOS, 2 CIRCUITO PACI-
ENTE PEDIÁTRICO/ADULTO, 2 CIRCUITO PACIENTE NEONA-
TAL/PEDIÁTRICO, 2 VÁLVULAS DE EXALAÇÃO, MANGUEIRAS PARA 
CONEXÃO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, ALIMENTAÇÃO ELÉTRI-
CA 110/220 - BIVOLT, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

135 

VENTILÔMETRO/ RESPIRÔMETRO - APARELHO PARA MEDIÇÃO DO 
VOLUME DE CORRENTE DE AR EXPIRADO. CONSTRUÍDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; COM OS RESPECTIVOS CONECTORES; DIÂMETRO DO 
MOSTRADOR DE NO MÍNIMO 35 MM; DOIS PONTEIROS INDICADO-
RES; FAIXA MÍNIMA DO INDICADOR PRINCIPAL: 0 A 100 LITROS; FAI-
XA MÍNIMA DO INDICADOR COMPLEMENTAR: 0 A 1 LITRO; ACOMPA-
NHA ADAPTADOR, MALETA OU PROTETOR PARA ACONDICIONA-
MENTO DO EQUIPAMENTO, REGULADO PELA ANVISA/CERTIFICADO 
PELO INMETRO 

UND 4     

TOTAL DE EQUIPAMENTOS 640 20 

 

 

 

 

 

Atenção Especializada  

 

 

 

 

Diretoria Administrativa/SESAU 

 

 

 

 

 

Secretário Municipal de Saúde de Marituba – PA 

Fundo Municipal de Saúde de Marituba – PA 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2020-PE 
 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA/PA, CNPJ sob o nº. 

10.299.375/0001-58 sediada A Avenida João Paulo II, s/n, Bairro Dom Aristides, Marituba/PA), CEP: 67.200-000, 

neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde de Marituba/Pa,  Sr (a) ________________, 

brasileiro(a) RG ______ (órgão emissor/UF) e CPF ___.___.___-__, domiciliado (a) e residente 

__________________ nº _____, (Cidade/Estado), CEP: __.___-___ doravante denominada CONTRATANTE, e, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o Nº 

_____/2020, na forma ELETRÕNICA, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da (s) Empresa (s) indicada (s) e 

qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a (s) classificação (ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades 

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Fede-

ral nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janei-

ro de 2013, em conformidade com as disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 A presente Ata tem por objeto: Registro de Preços para aquisição Equipamentos e Materiais Permanentes para 

atendimento da Rede de Atenção Especializada de Saúde no Município de Marituba/Pa, conforme propostas 

10299.375000/1180-09 e 10299.375000/1190-01 do Ministério da Saúde, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Ficam registrados os preços definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, 

diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao 

fornecimento.  

 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone:                                                                                E-mail: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UN QDE    V.UNIT.R$ V.TOTAL MARCA 

xx xxxxxx xx Xxx xxxx xxxx xxxxxxx 

 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

2.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará o (s) licitante (s) para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado.  

2.4.  O (s) licitante (s) vencedor (es) que não aceitar (em) reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

2.5. A ordem de classificação do licitante vencedor que aceitar reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.   

2.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o (s) licitante (s) vencedor (es)  não 

puder (em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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 I – Liberar o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do certame  do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

 II - Convocar os demais licitantes  para assegurar igual oportunidade de negociação.  

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o fornecimento pretendido nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de serviço em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partici-

pantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o 

órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o classificado, mediante oferta de 

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as justifi-

cativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

4.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma 

de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

4.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a 

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majora-

ção de seus encargos. 

4.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

4.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 

de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não 

supere o prazo de um ano. 

4.5.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
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b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da pro-

posta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos 

à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, in-

cluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração: 

 

5.1.1. Automaticamente: 

a). Por decurso de prazo de vigência. 

b). Quando não restarem outros licitantes registrados. 

c). Quando caracterizado o interesse público. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA MODALIDADE DE PAGAMENTO 
6.1. Anota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de ins-
crição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fis-
cais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
6.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega do 
produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 
6.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, devendo, 
para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetuado o crédito. 
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou ainda, cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras; 
6.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o Certificado de Regularidade 
do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, a Certidão Con-
junta de Débitos Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União e a certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.6. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada será confirmada, mediante a consulta efetuada por 
meio eletrônico; 
6.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de 
responsabilidade da empresa contratada; 
6.8. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a em-
presa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus 
por parte da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo, durante esse período, 

ser firmado contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e entida-

des da Administração Direta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo no contrato e na ordem 

de emissão de fornecimento.  
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CLÁUSULA NONA – DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

9.1. A emissão da Ordem de fornecimento constitui o instrumento de formalização do objeto contratado. 

9.2. Quando houver necessidade do objeto contratado por algum dos órgãos participantes da Ata, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para o fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a 

Ordem de fornecimento.  

9.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 64, § 

1º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

9.4. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não 

dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de 

fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem fornecer o objeto licitado 

ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observado a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

10.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o 

disposto no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa;  

 II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

10.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força 

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público 

ou a pedido do licitante.   

10.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 

formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa.  

10.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior. 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

10.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba quando: 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório. 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de Regis-

tro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução do fornecimento no prazo estabe-

lecido; 
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e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão dos 

incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar a 

reduzi-lo; 

10.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de regis-

tro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes registra-

dos remanescentes. 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador.   

11.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que 

não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa, por ofício, para que indiquem 

os possíveis fornecedores  e respectivos  preços  registrados. 

11.3. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata.  

11.4. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame,  beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e 

Órgão(s) participante(s). (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

11.5. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo 

Decreto nº 9.488/2018). 

11.6.  O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018).  

11.7.  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013). 

11.8. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA, órgão gerenciador, a consolidação  de dados 

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços.  
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12.2. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutenção da vantagem  da Ata de 

Registro de Preços. (art. 9º, XI, Decreto nº 7.892/2013).  

12.3. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, será a Secretaria Municipal de Saúde de Maritu-

ba/PA  conforme art. 5º do Decreto nº 7.892/2013:  

a) Conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados;  

 b) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório;  

12.4. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão e ao 

cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo VIII do Decreto nº 7.892/2013.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA  

Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, os se-

guintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

a) Edital de Pregão Eletrônico Nº XXX/2020-PE-SRP-SESAU/PMM. 

b) Termo de Referência. 

c) Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 Fica eleito o foro da Comarca da Comarca de Marituba/PA para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

(LOCAL), ______ de _______________ de _______. 

 

 

XXXXXXXXXXXX 
Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa 

Fundo Municipal de Saúde de Marituba/PA 

Órgão Gerenciador  

 

FORNECEDORES REGISTRADOS:  

  

  
 

Testemunhas:  
__________________________________________ 
CPF:  
__________________________________________ 

  
______________________________________ 
CPF: 

___________________________________________ 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2020 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA, ATRAVÉS DA 
_________ E A EMPRESA ..........................., COMO ABAIXO ME-
LHOR SE DECLARA. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA/PA através do CNPJ 00.000.000/0000-00 sediada 
xxxxxxxxxxxxxxx, CEP 00.000-000 (Cidade/Estado), neste ato representada por xxxxxxx Sr(a) _________, do-
miciliada e residente no _______, e do outro lado, a empresa ________, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ ........., com sede instalada na __________, denominada CONTRATADA, representado (a) pelo (a) Sr. (a) 
________, brasileiro (a), RG ________ e CPF ......., residente e domiciliado (a) _________, firmam o presente 
contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes para aten-

dimento da Rede de Atenção Especializada de Saúde no Município de Marituba/Pa, conforme propostas 

10299.375000/1180-09 e 10299.375000/1190-01, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Marituba/Pa. 

1.2. Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de acordo com o estabelecido 
no Pregão Eletrônica Nº XXX/2020-PE-SRP-SESAU/PMM. A Contratada declara ser conhecedora da disponibili-
dade dos serviços, as condições e demais fatores necessários para execução deste Contrato. 

 

ITEM Serviços (ESPECIFICAÇÕES) Und. Quant. V. Unit. R$ V. Total 
Marca/ 

Fabricante 

       

VALOR GLOBAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 
São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, a proposta vence-
dora, o processo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº XXX/2020- PE-SRP-SESAU/PMM, seus ane-
xos e respectivas normas e instruções, especificações, despachos e pareceres que o encorpam. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em 
casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 
3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o 
precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº XXX/2020-PE-SRP-SESAU/PMM. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1.O valor total do presente contrato é de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta a ser pago 
de forma proporcional, conforme autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/Pa de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO    
5.1. Anota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de ins-
crição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fis-
cais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
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5.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega dos 
itens mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 
5.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, devendo, 
para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetuado o crédito. 
5.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o Certificado de Regularidade 
do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, a Certidão Con-
junta de Débitos Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União e a certidão negativa de débitos trabalhistas; 
5.6. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada será confirmada, mediante a consulta efetuada por 
meio eletrônico; 
5.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de 
responsabilidade da empresa contratada; 
5.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou ainda, cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 
6.1. A vigência do Contrato será de ___/___/___até ___/____/____, contados da data de sua assinatura, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da Lei federal 4320/64 e será 
pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária para fins de contratação: 
 
Exercício Financeiro: 2020 
 

Ficha:  
Unidade: 
Funcional Programática:  
Cat. Econômica:. 
Código de aplicação:  
Fonte de Recurso:  

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES PARA O FORNECIMENTO  
8.1.  Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a comprovação do 
recebimento da Nota de Empenho e Autorização para fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Marituba/Pa;  
8.2. O local de entrega será no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde, Almoxarifado Central e Patrimô-
nio, anexo ao Centro de Diagnostico, sito à Rua João Paulo II, Bairro Dom Aristides, próximo a Câmara Munici-
pal de Vereadores de Marituba 
8.3. O Horário de recebimento dos produtos/materiais solicitados será de 8h às 14h, sendo de responsabilidade 
exclusiva da Contratada todas as despesas referentes ao frete, carga de descarga até o local de armazenamen-
to. 
8.4.  O transporte dos produtos/materiais deverá ser efetuado dentro do exigido para os mesmos, e devidamente 
protegidos, evitando desperdícios e prejuízos para ambos. 
8.5. Os dados constantes na identificação da embalagem no que se refere a data de validade, nome do produto, 

quantitativo, volume etc., deverá corresponder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens primárias 

e de consumo. 

8.6. Os produtos/materiais deverão ter prazo de validade no mínimo de 12 (doze) meses, a partir da data de 

recebimento dos mesmos. 
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8.7. É assegurado ao Almoxarifado, recusar o recebimento dos produtos/materiais com prazo de validade inferior 

ao especificado. 

8.8. Em caso de devolução dos itens por estar em desacordo com as especificações do Edital, todas as despe-

sas serão atribuídas à empresa contratada.  

8.9. A substituição do material devolvido deverá ser efetuada imediatamente ou de acordo com o prazo esta-

belecido conforme cada caso e formalmente acordado entre as partes, após recebimento de notificação assina-

da pelo responsável pela identificação do desacordo. 

8.10. Na nota fiscal deverá constar: especificação do produto, quantitativo fornecido, valor unitário e valor total 

por item. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a facilitar a conferên-

cia.  

8.11. A Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA, reserva-se o direito de estabelecer o prazo mínimo de 

24(vinte e quatro) horas, contados da data de recebimento provisório, para fins de aceitação e recebimento defi-

nitivos dos produtos, para que seja verificada pormenorizadamente, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes  no anexo do termo de referência.  

 

CLÁUSULA NONA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO: 
9.1. Os fiscais designados para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o servidor 
____________________ de acordo com a Portaria nº 000/2020-GAB/SESAU, responsável pelas seguintes ativi-
dades:  
9.2. Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para verificar se encontra em 
conformidade com a entrega dos materiais; 
9.3. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos materiais; 
9.4. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos itens; 
9.5.  Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente quanto à execução dos servi-
ços; 
9.6. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os créditos correspondentes. 
9.7. Recusar fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no 
contrato; 
9.8. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Efetuar entrega dos materiais em perfeitas condições de armazenamento e sem vazamentos, perdas ou 

desperdícios, no prazo e local preteritamente indicados, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, constando 

detalhadamente as especificações contidas no contrato. 

10.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação 

10.3.  Cumprir o prazo de entrega e vigência da validade dos materiais. 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de produtos em desacordo com o estabelecido neste 

contrato, em consonância ainda com os Arts. 12, 13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº 

8.078/1990. 

10.5. Se após recebimento definitivo do produto for identificado algum desacordo com o que foi contratado, o 

prazo para substituição do referido item será de forma imediata. 

10.6. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável pelo atendimento das solicitações desta Se-

cretaria, bem como para qualquer eventualidade que se fizer necessária na vigência do fornecimento. 

10.7. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os referentes a pessoal, 

fretes, taxas, seguros, encargos Sociais e Trabalhistas e demais despesas que se fizerem necessárias à efetiva 

entrega dos itens solicitados. 
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10.8. Dispor dos meios de transportes necessários para a devida entrega dos nos prazos, locais e horário esta-

belecidos neste instrumento. 

10.9. Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais, decorrentes de dolo ou culpa por parte de seus em-

pregados e/ou prepostos. 

10.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

10.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entre-

ga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.12. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordi-

nados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apren-

diz para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Permitir a Contratada o acesso ao local de entrega dos produtos, colaborando para as operações de entre-

ga e retirada dos materiais solicitados observadas as normas de segurança. 

11.2. Verificar desveladamente, no prazo fixado no contrato, a conformidade dos bens recebidos com as especi-

ficações constantes neste contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

11.3. Receber provisoriamente os produtos mediante regular aferição de disponibilizando local, data e horário. 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e seu aceite. 

11.5. Informar a Contratada sobre qualquer irregularidade apresentada no fornecimento dos materiais solicita-

dos.  

11.6. Efetuar o devido empenho da despesa, garantindo o Pagamento das obrigações assumidas. 

11.7. Efetuar o pagamento após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as condições avençadas entre as 

partes, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de atesto do recebimento definitivo. 

11.8. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues cujos ve-

nham a apresentar (DEFEITOS), ou ainda, que não atendam as especificações de acordo com que está no 

contrato, cabendo à CONTRATADA substituir o material imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sus-

pensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      
Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a Secretaria Municipal 
de Saúde de Marituba/PA poderá: 
12.1. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal cabíveis;  
12.2. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para os 
casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela Secretária Municipal de Saúde, inexecução ou 
desistência da contrata; 
12.3. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo Município de Maritu-
ba, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo 
das demais sanções legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 
 
13.1.  De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 
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I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
citada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja conveniên-
cia para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação.                
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 
14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipó-
teses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, 
da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro 
processo licitatório;  
14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba será apurado em processo apartado, devendo ser 
observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, fica 
eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de Marituba/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privi-
legiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 
16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Secretaria Municipal de Saúde de Marituba/PA, na imprensa 
oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município. 
 
16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente Con-
trato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos 
jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia. 
 
 
Marituba/PA,___ de __________________ de 2020. 
 
 
 

Contratante 
 

 

 

 

Contratada 

Testemunhas:  
 
__________________________________________ 
CPF:  
__________________________________________ 

  
 
___________________________________________ 
CPF: 

___________________________________________ 
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